
 

 

DEFESA ADMINISTRATIVA – PROCON 

 

À Ilustre Autoridade do PROCON Municipal de Maracanaú 

 

Consumidor: José Mauricio F. Costa 

Empresa Reclamada: HEADSET SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

 

A empresa HEADSET SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 29.872.095/0001-15, por sua representante legal, vem, 

respeitosamente, apresentar DEFESA ADMINISTRATIVA nos autos da reclamação em 

epígrafe, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

I – DOS FATOS 

O consumidor aderiu ao plano de saúde Hapvida, 

administrado pela Affix Administradora de Benefícios, com início de vigência em 

01/12/2021, assumindo obrigação de pagamento mensal no valor de R$ 306,79 (trezentos 

e seis reais e setenta e nove centavos), com vencimento todo dia 05 de cada mês. 

 
 

                                                    O consumidor solicitou o cancelamento do plano em 

22/02/2023, permanecendo o contrato ativo e disponível para utilização até a referida 

data. 



 
 

                                                   Contudo, o consumidor deixou de efetuar o pagamento 

proporcional referente ao período utilizado no mês de fevereiro de 2023, gerando 

inadimplência no valor de R$ 241,05 (duzentos e quarenta e um reais e cinco centavos). 

 

 

II – DA ATUAÇÃO DA EMPRESA RECLAMADA 

Cumpre esclarecer que a empresa HEADSET SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA não é operadora de plano de saúde nem administradora de 

benefícios, atuando exclusivamente na prestação de serviços de cobrança em favor da 

Affix Administradora de Beneficios. 



 

Assim, eventual cobrança realizada pela empresa reclamada 

decorre de informações e valores encaminhados pela administradora do plano, limitando-

se sua atuação à recuperação administrativa do débito existente. 

 

III – DA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA 

A cobrança objeto da presente reclamação é legítima, pois 

corresponde ao período em que o serviço permaneceu ativo e à disposição do consumidor. 

 

                                                   O cancelamento do plano não afasta a obrigação de quitação 

dos valores já constituídos e referentes ao período efetivamente disponibilizado ao 

consumidor. 

 

                                                   Não houve qualquer cobrança abusiva, indevida ou em 

desacordo com as regras contratuais, tratando-se apenas de saldo proporcional 

decorrente da utilização do serviço até a data do cancelamento. 



 

IV – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

 

a) O recebimento da presente defesa 4dministrative; 

b) O reconhecimento da legitimidade da cobrança do valor de R$ 241,05; 

c) O reconhecimento de que a HEADSET SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA atua apenas 

como prestadora de serviços de cobrança da Affix Administradora de Benefícios; 

d) O arquivamento da presente reclamação 4dministrative, por ausência de 

irregularidade. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 

São Paulo 22 de maio de 2026 

 

 

____________________________________ 

HEADSET SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

CNPJ nº 29.872.095/0001-15 


